7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 23.05.2025

PROJETO DE LEI 880/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 89


O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - A matéria encontra-se sem parecer. Eu convido o Deputado Ribeiro do Sinpol para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL - Projeto de Lei 880/2025, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 89, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças — Sefin, e abrir crédito adicional suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária Superintendência Estadual do Indígena — SI, até o valor de RS 135.000,00.”. 
Presidente, cumprimentar aqui o Superintendente Indígena, Gasodá Suruí, em nome dele e toda a sua equipe. É um avanço muito grande esse recurso do Governo do Estado de Rondônia, esse crédito para essa superintendência. 
O projeto está dentro das técnicas legislativas. E o parecer é favorável. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Obrigado, Deputado Ribeiro do Sinpol. 
Para discutir o parecer. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

